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DELIBERAÇÃO Nº 3777/2025 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezessete de abril de dois mil e vinte e cinco, 

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 02606/14 – Maria Cecília Galacho Quaresma de Oliveira 

02 00138/23 – Walace Mendes dos Santos 

03 00139/23 – Isabela Maria de Barros Sousa 

04 00598/23 – Eduarda de Souza Travassos 

05 01064/23 – Magno da Veiga Silva 

06 01629/23 – Monique Daiane Andrade Martins 

07 02961/23 – Luanda Vidal Rollemberg 

08 03017/23 – Nathália Soares de Oliveira Ferreira 

09 03247/23 – Leticia Paulo da Silva 

10 00166/24 – Francislene Ferreira da Silva 

11 00633/24 – Roselene Oliveira Silva 

12 01210/24 – Daniele Regina Nascimento Alves 

13 01273/24 – Luana Oliveira da Conceição 

14 01440/24 – Lorena Prudencio Batista 

15 15789/24 – Laiz Gomes da Silva Hortencio 

16 16038/24 – Millena Estanislau Cruz de Barros 

17 16093/24 – Michele da Silva Soares 

18 16167/24 – Herbert Alves Correa Fernandes 

19 16362/24 – Carla Lutz de Oliveira 
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20 16969/24 – Vilma Paiva de Paula do Prado 

21 17947/24 – Fernanda Estael dos Reis Quintanilha 

22 18372/25 – Hendi da Silva Freire Pimentel 

23 18980/25 – Paloma Eugenio Martins 

24 19711/25 – Bruna Magalhaes Pereira Gomes 

25 19749/25 – Matheus Daudt Lemos 

26 19762/25 – Camila Sousa Bernardo 

27 19770/25 – Luiz Gabriel Martins dos Santos 

28 19823/25 – Jessica Cristina Cordeiro Valle 

 

Total: 28 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 19458/25 – Alexandre Silva Miqueles da Costa 

02 19754/25 – Jennefer de Souza Giles 

03 19807/25 – Heidykel Ferreira Braga 

 

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 19682/25 – Isabela Borges Coelho 

02 19764/25 – Caroline Mendes Assunção 

03 19801/25 – Isabela Picinin Valente 

 

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 01469/20 – Luiz Felipe da Silva Alves 

02 00136/22 – Jadna Silva Costa 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Por 90 dias: 

 

01 Camila Anastácia Monteiro Ferraz Augusto 

 

Total: 01 profissional. 
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Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

 

01 15216/24 – Adriane Siqueira de Oliveira 

02 15603/24 – Natalia Silva dos Santos 

03 18019/24 – Glaise Chagas de Oliveira 

04 18710/25 – Beatriz D`Anello Ferreira 

05 19515/25 – Carolina da Silva Amorim 

06 19604/25 – Manuelly Corrêa Mota 

07 19638/25 – Fernanda do Nascimento Marcelino 

08 19692/25 – Ivonete Andrade Antunes 

09 19701/25 – Luiza Monique Guedes Espindula de C de Mesquita 

10 19705/25 – Renata Azevedo Pereira Gonçalves 

11 19710/25 – Cintia da Silva Ramos 

12 19720/25 – Paula Silva Mello Costa 

13 19723/25 – Brenda Barreto Reis 

14 19733/25- João Victor da Silva Faustino 

15 19736/25 – Caroline Amaral de Paula 

16 19743/25 – Guilherme Raimundo Bispo 

17 19744/25 – Cintia Teodoro da Silva Modesto 

18 19757/25 – Julia Palomanes Rufino 

19 19760/25 – Marcelle Fernanda Gonçalves dos Santos Oliveira 

20 19761/25 – Ana Maria de Jesus Lira 

21 19767/25 – Nathany de Araujo Carvalho 

22 19777/25 – Paula Khristina de Lucena do Amaral 

23 19782/25 – Miriam Marques de Oliveira 

24 19785/25 – Janine Sena Pereira da Silva 

25 19788/25 – Talitha Carmo dos Reis Rosa 

26 19791/25 – Alice Carreira Martins 

27 19795/25 – Julia Lima do Nascimento Barbosa 

28 19796/25 – Lanai da Rocha Machado 

29 19798/25 – Milena Madeira Martins 

30 19800/25 – Alessandro Peter Teixeira da Silva 

 

Total: 30 profissionais. 

 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

 

01 19709/25 – Millena Pacheco Braz 
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02 19774/25 – Priscila Erotildes Costa 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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